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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

DECRETO Nº 4830, DE 27 DE MARÇO DE 2019. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2284, 28 de novembro de 2018...  
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 01 Gabinete do Prefeito 

Unidade 04 Fundo Social de Solidariedade 

Funcional 08.244.0011  

Ação 2.005 Atividades do fundo social de Solidariedade 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.01.0510 Material de Consumo 4.000,00 

Total 4.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

Órgão 01 Gabinete do Prefeito 
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Unidade 04 Fundo Social de Solidariedade 

Funcional 08.244.0011  

Ação 2.005 Atividades do fundo social de Solidariedade 

Elemento/FR 3.3.90.39.00-00.01.0510 Outros Serviços de Terceiros – P. J. 4.000,00 

Total 4.000,00 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 27 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal. 
 
PORTARIA Nº 072, DE 27 DE MARÇO DE 2019. 
Dispõe sobre a nomeação do Sr. Juliano de Jesus Lopes como pregoeiro responsável pelo Pregão Presencial nº 
014/2019 e nomeia equipe de apoio. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Inciso II, Alínea “a”, do Artigo 65 da Lei Orgânica do Município de Vista Alegre do Alto... 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica nomeado, o Sr. Juliano de Jesus Lopes, Servidor Público Municipal, como pregoeiro do pregão presencial 
nº 014/2019, destinado a aquisição de “Pães e Frios”. 
Art. 2º Ficam designados: Letícia de Cássia Aguilera, Maria Fernanda Cortezzi Cardoso e Mariana Amado Grassetti 
Gava, para comporem a equipe de apoio do pregão supra. 
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Vista Alegre do Alto, 27 de março de 2019.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTOAviso de Licitação - Pregão Presencial nº 14/2019 Processo 

1894/2019. Pregoeiro:Juliano de Jesus Lopes. Objeto: Registro de preços para a aquisição de “pães e frios” conforme 

especificações e quantidades constantes do Anexo I do Edital nº 22/2019.Realização da Sessão: 9/4/2019 às 

10hrs.Edital/Informações:seção de Licitação, Pça Dr H E Ower Sandolth 278 centro vista alegre do alto fone 16-

32778300. Edital disponívelsite:www.vistalaegredoalto.sp.gov.br.Luis Antonio Fiorani-Prefeito Municipal. 

 


		2019-03-28T08:18:07-0300
	MUNICIPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO:52854775000128




